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GABINETE DO VEREADOR ANDRÉ DE GILSON 

PROJETO DE LEI N° 127, de 10 de marco de 2010. 

Dispõe sobre denominação a Artéria 
Pública que menciona, neste 
Município. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, por seus 
representantes legais, 

RESOLVE: 

Art.. 1°- Fica denominada JALES GONÇALVES LEITE, a Artéria Pública n08, constante do 
Loteamento "JARDINS DE SÃO PEDRO", com Iocalizaçono Centro de São Pedro da 
Aldeia. 

Art. 2°- Esta LEI entraèm vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposição é de suma importância para o bom andamento dos 
serviços prestados as concessionarias de energia eletrica, de agua, correios, etc. A 
impossibilidade de receber correspondências desse tipo acarreta danos à população, e este 
e o motivo pelo qual esta propositura e evocada 
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